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 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O senhor Presidente da Mesa da Assembleia concedeu a palavra à senhora 

Presidente da Câmara para apresentação da proposta. ----------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pela senhora Presidente da Câmara: ------------------------------------------------------- 

Muito obrigada, senhor Presidente em Exercício. -------------------------------------------- 

Dois ajustamentos, um deles relativamente à instalação de postos de carregamento 

elétricos, passar a esfera de licenciamento para o Município. E, também uma questão 

que se prende com, quando há obras de reabilitação que carecem de intervenção, pela 

sua dimensão, naturalmente, e características da CMA através de licenciamento pelo 

urbanismo, que as OVP’s nestas situações sejam também, seja também a Câmara 

Municipal da Amadora, seja a Câmara Municipal a concedê-las.  --------------------------- 

Muito obrigada, senhor Presidente.” ---------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Não se tendo registado nenhuma intervenção por parte dos membros da Assembleia 

Municipal, o senhor Presidente da Mesa da Assembleia colocou a proposta a votação, 

a qual foi aprovada por maioria, tendo registado 25 votos a favor (21 PS, 2 CDS-PP, 2 

BE) e 13 abstenções (6 PSD, 4 CDU, 2 CHEGA e 1 PAN), anexando à presente ata, dela 

constituindo parte integrante, o documento ora aprovado bem como o parecer sobre o 

mesmo emitido. -------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 6 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo do nº 1 do artigo 13º 

da Lei 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 

relativa a “Procedimento de Recrutamento para Provimento do Cargo de 

Direção Intermédia de 3.º Grau, Chefe do Gabinete de Desporto e Juventude – 

Composição do Júri (Proposta nº 37/2023)”; ------------------------------------------ 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O senhor Presidente da Mesa da Assembleia informou que, e de acordo com o que 

ficou definido em conferência de representantes, foi estabelecido um período de 15 

minutos para a discussão da presente proposta, tendo a mesma sido analisada pela 

Comissão de Desenvolvimento Económico, Finanças e Administração que emitiu parecer 

favorável por unanimidade. ------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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O senhor Presidente da Mesa da Assembleia concedeu a palavra à senhora 

Presidente da Câmara para apresentação da proposta. ----------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pela senhora Presidente da Câmara: ------------------------------------------------------- 

“Sim, é uma coordenação de terceiro grau, é o que já existe e depois é preciso é abrir o 

concurso. É terceiro nível e a coordenação já existe, a pessoa que estava saiu e, por 

isso, temos que fazer a abertura do procedimento. ------------------------------------------ 

Muito obrigada, senhor Presidente.” ---------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Não se tendo registado nenhuma intervenção por parte dos membros da Assembleia 

Municipal, o senhor Presidente da Mesa da Assembleia colocou a proposta a votação, 

tendo a mesma sido aprovada por maioria, com 30 votos a favor (21 PS, 4 CDU, 2 CDS-

PP, 2 BE e 1PAN) e 8 abstenções (6 PSD e 2 CHEGA), anexando à presente ata, dela 

constituindo parte integrante, o documento ora aprovado e o parecer emitido sobre o 

mesmo. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 7 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea a) do nº1 do 

artigo 53º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, e alínea b) do nº 1 do artigo 14º do Regimento da A.M.A., do Voto de 

Saudação apresentado pelo Grupo Municipal do BE e referente a “Pelos Direitos 

das Mulheres” (Voto de Saudação nº 01/AMA/2023):  ------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O senhor Presidente da Mesa da Assembleia informou que, e de acordo com o que 

ficou estabelecido em conferência de representantes, foi definido um período de 15 

minutos para a discussão do presente voto de saudação, apresentado pelo BE, após o 

que concedeu a palavra ao respetivo representante para a apresentação da mesma. ----- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo senhor Miguel Feio (BE) (Apresentação): ---------------------------------------------- 

“Muito obrigado, senhor Presidente em exercício, boa noite senhora Presidente, boa 

noite a todos e todas presentes.  ------------------------------------------------------------- 

Bom, o nosso voto de saudação vem no sentido de relembrar que o mês de fevereiro é 

fértil em pelo menos em dois momentos que nos merecem, uma sinalização.   ----------- 


